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Ibitinga, 11 de maio de 2.017. 

Protocolo Geral 0002245/2017 
Data: 11/05/2017 Horário: 15:12 

LeolalatIvo MTR 375/2017 

Ofício SCI no 051/17 

Assunto: Indica a Prefeitura Municipal, para que entre em contato com o Dr. 

Marcos Antonio Claudino, médico cardiologista filho de Ibitinga, para que inicie 

atividades mais amplas junto aos munícipes e a Santa Casa local - Protocolo 

Geral 842/2017 — IND. 347/2017. 

Autoria: Vereador Marco Fonseca. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Em atendimento à indicação do nobre vereador temos a informar 

o seguinte: 

1) Seria um enorme prazer podermos contar com mais um experiente 

médico cardiologista que pudesse atender as necessidades de nossa 

população, tanto no âmbito privado quanto público; 

2) Porém, essa questão depende mais do profissional do que à Prefeitura 

Municipal, pois dele deve partir a intenção de prestar atendimento no 

município e/ou na Santa Casa local; 

3) Estamos muito honrados com a indicação e temos certeza que só viria a 

somar para o corpo clínico da Santa Casa; 

4) Entendemos que o profissional, médico cardiologista, deve procurar o 

Corpo Clínico da Santa Casa e Maternidade de Ibitinga para apresentar 

a sua intenção de compor o mesmo; 
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5) Nosso Corpo Clínico, que é composto por profissionais médicos 

habilitados e respeitados, tem normas para tal procedimento e, o doutor 

Marco Antonio Claudino deverá se adequar às normas ditadas pelo 

corpo clínico habilitando-se para tal mistér; 

6) A população de Ibitinga, A Santa Casa local e o Corpo Clínico da Santa 

Casa encontram-se de braços abertos e ansiosos para que tal fato se 

torne realidade. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada 

estima e distinta consideração e colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que ainda persistam. 

Atenciosamente; 

E 	rnando Inácio 

In -rventor Judicial 

Ao Ilmo. Senhor 

Antonio Esmael Alves de Mira 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Nesta. 
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